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DECRETO N° 127/99 

Estabelece prazos e parcelamento para o recolhimento da Taxa 
de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimentos de 
Produção, Comércio, Prestação de Serviços e outros; e, Taxa de 
Licença Sanitária. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO 'PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 56, da Lei 
Complementar n° 050, de 23 de dezembro de 1997, alterado pela Lei 
Complementar n° 070, de 20 de dezembro de 1999; 

CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 50, da Lei 
Complementar n° 049, de 18 de dezembro de 1997, alterado pela Lei 
Complementar n° 071, de 20 de dezembro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1°. A Taxa de Fiscalização de Funcionamento de 
Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e 
outros, de que trata a Lei Complementar n° 050, de 23 de dezembro de 1997, 
alterada pela Lei Complementar n° 070, de 20 de dezembro de 1999; e, a 
Taxa de Vigilância Sanitária de que trata a Lei Complementar n° 049, de 18 de 
dezembro de 1997, alterada pela Lei Complementar n° 071, de 20 de 
dezembro de 1999, referentes ao exercício de 2000, serão cobradas em 
conjunto e poderão ser pagas de uma só vez ou em 2 (duas) parcelas 
mensais consecutivas. 
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DECRETO N°127/99 

Decret entra em vigor na data de sua 

disposições em contrário. 

publicação. 

muarama, 23 de bro de 1999. 

ANTONIO NAND CANAVA 
P feito Municipal 
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MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 
Secretária da Fazenda 
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